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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. DADOS DA OBRA  
PROPONENTE / TOMADOR  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BONFIM  
OBRA CONSTRUÇÃO DE JAZIGOS NO 

CEMITÉRIO PARQUE DAS 
AZALÉIAS 

ENDEREÇO RUA JOAQUIM DE PAULA LIMA, B.: 
SÃO JOSÉ-BONFIM-35480-000 

 

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS  

 

O memorial descritivo refere-se à obra “CONSTRUÇÃO DE JAZIGOS NO 

CEMITÉRIO PARQUE DAS AZALÉIAS” no município de BONFIM/MG, 

localizado respectivamente na RUA JOAQUIM DE PAULA LIMA, B.: SÃO 

JOSÉ-BONFIM-35480-000. 

Este documento tem a finalidade de descrever as obras a serem realizadas. Toda 

e qualquer dúvida que ocorrer durante a execução da obra, ou conflitos entre os 

projetos, ou intenções de alteração, deverá ser verificada junto aos autores dos 

projetos de Arquitetura e Engenharia.  

 

O Mestre de Obra, Empreiteiro, Pedreiro ou qualquer outro profissional que atuar 

na obra em qualquer fase que seja deverá obedecer aos projetos ou os responsáveis 

técnicos, respeitando as suas áreas de atuação.  

 

Todos os serviços deverão ser realizados de acordo com as NRs (Normas 

reguladoras) e NBRs (Normas Brasileiras) aplicadas na construção civil.  
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Para a realização dos serviços indicados nos projetos a orientação é consultar as 

NBRs correlatas. 

 

 

3. INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA  

 

A placa da obra deverá ter seu layout aprovado e ser fornecida antes do início do 

serviço, alocada em local indicado pela fiscalização com as inscrições no padrão 

do município de BONFIM.  

 

A Placa de obra deverá ser em chapa galvanizada #26, esp. 0,45mm, dimensão 

(3x1,5) m, plotada com adesivo vinílico, afixada com rebites 4, 8x40mm, em 

estrutura metálica de metalon 20x20mm, esp. 1,25mm, inclusive suporte em 

eucalipto autoclavado pintado com tinta pva duas (2) demãos. 

A obra deverá ser acompanhada por profissional habilitado, que apresentará para 

o município a situação diária da obra, através de relatório fotográfico e diário de 

obra.  

 

4. JAZIGOS 

 

Será realizada a escavação de 25 (vinte e cinco) jazigos, conforme dimensões e 

níveis definidos no projeto arquitetônico e estrutural. 

Após a execução das estruturas, será realizado o reaterro manual das valas, 

incluindo espalhamento e compactação manual com soquete, garantindo 

adequado adensamento do solo e estabilidade da estrutura executada. 

A alvenaria dos jazigos será executada em blocos de concreto cheios, com 

espessuras de 09 cm, 14 cm e 19 cm, conforme especificações de projeto e 

disposição dos pavimentos dos jazigos. 

As formas para execução das peças estruturais em concreto armado deverão ser 

executadas em tábuas de madeira, devidamente travadas e alinhadas. 
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As formas deverão garantir estabilidade durante a concretagem e permitir 

acabamento adequado das superfícies. 

As lajes e tampos em concreto armado deverão seguir rigorosamente as 

dimensões, espessuras e detalhamentos estruturais previstos em projeto, incluindo 

armações, posicionamento das ferragens, cobrimentos mínimos e resistência do 

concreto especificada. 

 

5. OBSERVAÇÕES: 

Todos os serviços deverão ser executados sob responsabilidade técnica de 

profissional habilitado, com emissão de ART. 

Caberá à contratada fornecer todos os equipamentos de proteção coletiva (EPC) e 

individual (EPI) necessários à execução em altura. 

Eventuais ajustes dimensionais em campo deverão ser executados sem prejuízo 

da estabilidade e estética da obra, devendo ser aprovados pela fiscalização. 

 

Bonfim, 04 de Maio de 2026. 

 

 

 

________________________________________ 

Natane Maria de Souza 

Engenheira Civil 

CREA: 369.514/D 

 

 

 

_________________________________________ 

Marconi Marques Parreiras 

Prefeito Municipal 
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